
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA Nº 315/2022/GP/DETRAN-MT

Atualizar Portaria nº 792/2021/GP/DETRAN/MT que designa os servidores do DETRAN-MT para atuarem como Agente de
Autoridade de Trânsito nas atividades de Fiscalização de Trânsito -modalidade voluntariado.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas
atribuições legais e

Considerando a Lei Estadual nº 10.914, de 1º de julho de 2019, que institui jornada de trabalho e cria a Gratificação de
Atividade Voluntária de Fiscalização de Trânsito, no âmbito do Estado de Mato Grosso;

Considerando a Portaria Conjunta nº 010/SESP/DETRAN/2020 que regulamenta o processo de pagamento da atividade
voluntária de fiscalização de trânsito;

Considerando a publicação da Portaria nº 615/2020/GP/DETRAN/MT, que dispõe sobre o processo de habilitação e
convocação dos servidores aptos a atuarem como voluntários nas operações integradas e especiais de trânsito, e da
Portaria nº 792/2021/GP/DETRAN/MT, que designa os servidores deste Departamento aptos a atuarem como voluntários
nas atividades de fiscalização de trânsito extraordinária e especiais, RESOLVE:

Art. 1º Incluir os servidores abaixo relacionados na relação de agentes habilitados para atuar como Agente de Autoridade
de Trânsito do DETRAN-MT, na modalidade voluntariado constante na Portaria nº 792/2021/GP/DETRAN/MT:

QUANT. NOME DO SERVIDOR (A) CARGO MUNICÍPIO

1.   ADNA NADELLE SILVA NAZARETH
MARQUES

AGENTE DO SERVIÇO TRANSITO LC
505/13 BARRA DO GARÇAS

2.   ALEXANDRE RIBEIRO MAGALHAES ANALISTA DO SERVIÇO TRANSITO LC
505/13 CUIABÁ

3.   ANDERSON FREITAS DE MAGALHAES ANALISTA DO SERVIÇO TRANSITO LC
505/13 CUIABÁ

4.   ANDERSON RODRIGO SERGIO ANALISTA DO SERVIÇO TRANSITO LC
505/13 CUIABÁ

5.   ANDRE DE OLIVEIRA PINHEIRO DA
SILVA

AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13 VÁRZEA GRANDE

6.   AUGUSTO CAPISTRANO PINTO LEITE AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13

LUCAS DO RIO
VERDE

7.   BRUNO COSTA MARQUES AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13 CUIABÁ

8.   CLEBERSON DE SOUZA FARIA AGENTE DO SERVIÇO TRANSITO LC
505/13C CUIABÁ

9.   CLAUDEMIR DA COSTA VEROSO AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13

PONTES E
LACERDA

10. DIOGO LUIS SILVA DE SIQUEIRA AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13 CUIABÁ



11. JHONATHAN PINTO BARBOSA AGENTE DO SERVIÇO TRANSITO LC
505/13

BARRA DO GARÇAS

12. JOADIR DE ALMEIDA LOURENCO AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13 CUIABÁ

13. JOSELIANE MATTOS DA CRUZ AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13 SORRISO

14. KLEITON ASSIS BANDEIRA AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13 VÁRZEA GRANDE

15. LETICIA GUARIM FUKUY AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13 CUIABÁ

16. LINCON ALEXANDRE FRAGA AGENTE DO SERVIÇO TRANSITO LC
505/13 VÁRZEA GRANDE

17. MATHEUS MARCIO DE MIRANDA SILVA AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13 CUIABÁ

18. PAULA ADRIELLY FAGUNDES AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13 CUIABÁ

19. PAULO HENRIQUE SOUZA DE SIQUEIRA AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13 CUIABÁ

20. PEDRO ROSA NETO ANALISTA DO SERVIÇO TRANSITO LC
505/13 CUIABÁ

21. PHELIPE MARCEL SILVA DE CAMPOS AGENTE DO SERVIÇO DE TRÂNSITO LC
505/13 CUIABÁ

22. RAPHAEL RODRIGO DE ARRUDA E
SILVA

AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13 CUIABÁ

23. RENATA FERREIRA RODRIGUES AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13 SINOP

24. RONES KLEY DA SILVA AGENTE DO SERVIÇO DE TRÂNSITO LC
505/13 BARRA DO GARÇAS

25. ROSEMARY BUENO DA SILVA AGENTE DO SERVIÇO DE TRÂNSITO LC
505/13 CUIABÁ

26. THIEGO DUFFEKE DA SILVA AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13 COLNIZA

27. VITOR SILVA SOUSA AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13 CUIABÁA

28. WALDOIR PARREIRA DA SILVA JUNIOR AUXILIAR DO SERVICO DE TRANSITO LC
505/13 VÁRZEA GRANDE
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Art. 2º A validade da designação dos servidores elencados no artigo 1º será desde a publicação desta Portaria até
31/12/2022.

Art. 3º Os servidores que se encontram na situação de teletrabalho, férias ou qualquer outro afastamento legal, ficam com
sua designação suspensa até que possam retornar às atividades de trabalho presenciais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 26 de maio de 2022.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS

Presidente do DETRAN-MT
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